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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 006/2011 

RETIFICAÇÃO 01, EM 18/11/2011 
 

 

              

           A Comissão Organizadora do Concurso Público Municipal de Água Fria, nomeada pelo Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições, faz saber que retifica o Edital 06/2011 que trata do Concurso Público para diversos cargos, nos seguintes itens: 

 

 

 

ANEXO I 

EDITAL Nº 006/2011 

Concurso Público 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
Onde se lê: 

 

 
 

 

Leia-se: 

 

 

 

 

 

 

 

 

FISIOTERAPEUTA 

 Realizar tratamentos, empregando ginástica corretiva, cenesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanografia, massaterapia, 

fisioterapia desportiva e técnicas especiais de redução muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos 

afetados pelo agravo da saúde do indivíduo. 

 Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, 

perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas;  

 Planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro clínico;  

 Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para possibilitar a 

realização correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos simples;  

 Fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade funcional; participar de atividades de caráter profissional, 

educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos 

incapacitados;  

 Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 

  Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

FISIOTERAPEUTA 

 Realizar tratamentos, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, 

fisioterapia desportiva e técnicas especiais de redução muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos 

afetados pelo agravo da saúde do indivíduo.  

 Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, 

perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas; 

 Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para possibilitar a 

realização correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos simples; Planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada 

paciente em função de seu quadro clínico; 

 Fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade funcional; participar de atividades de caráter profissional, 

educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos 

incapacitados; 

 Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo;  

 Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
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ANEXO II 

EDITAL Nº 006/2011 

Concurso Público 

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

Onde se lê: 

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS – DISCIPLINAS COMUNS ATODOS OS CARGOS 

Níveis: Superior, Médio, Fundamental Completo e Incompleto 

Ortografia 

 

Leia-se: 

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS – DISCIPLINAS COMUNS ATODOS OS CARGOS 

Níveis: Superior, Médio, Fundamental Completo e Incompleto 

Ortografia (NOVO ACORDO ORTOGRAFICO BRASILEIRO) 

 

Onde se lê: 

 

Leia-se 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital de retificação. 

 

Publique-se. 

 

Água Fria- BA, em 18 de novembro de 2011. 

 

Presidente da Comissão 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

CONTEÚDOS COMUNS AOS CARGOS 

Assistente Social / Enfermeiro / Farmacêutico / Fisioterapêuta/ Médicos / Médico Veterinário / Nutricionista / Odontólogo / 

Psicólogo. 

Saúde Pública, Políticas de Saúde no Brasil, Evolução Histórica do Sistema Único de Saúde (SUS), Princípios do SUS, Política de Saúde 

e Organização dos Serviços. Legislação Básica do SUS (Constituição Federal /88, Seção II - Da Saúde, Lei Federal nº. 8.080, de 

19/09/1990 e Lei Federal nº. 8.142 de 26/12/1990). NOB/96 e NOAS 01 e 02), Política Nacional de Atenção Básica à Saúde - Portaria 

648 GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006, Núcleos de Apoio à Saúde da Família- Portaria GM 154/2008. BRASIL, Constituição 

Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. Pacto de Gestão - Portaria nº 399/GM, de 22 de 

fevereiro de 2006, política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização. 

Regionalização da assistência à saúde: Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 01/2002 (Portaria MS/GM n.º 373, de 27 

de fevereiro de 2002, e regulamentação complementar .Modelos de Atenção em Saúde, Financiamento e Controle Social e Política 

Nacional de Humanização.  

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

CONTEÚDOS COMUNS AOS CARGOS 

Assistente Social / Enfermeiro / Farmacêutico / Fisioterapêuta/ Médicos / Médico Veterinário / Nutricionista / Odontólogo / 

Psicólogo. 

Saúde Pública, Políticas de Saúde no Brasil, Evolução Histórica do Sistema Único de Saúde (SUS), Princípios do SUS, Política de Saúde 

e Organização dos Serviços. Legislação Básica do SUS (Constituição Federal /88, Seção II - Da Saúde, Lei Federal nº. 8.080, de 

19/09/1990 e Lei Federal nº. 8.142 de 26/12/1990). NOB/96 e NOAS 01 e 02), Política Nacional de Atenção Básica à Saúde - Portaria 

648 GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006, Núcleos de Apoio à Saúde da Família- Portaria GM 154/2008. BRASIL, Constituição 

Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. Pacto de Gestão - Portaria nº 399/GM, de 22 de 

fevereiro de 2006, política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização. 

Regionalização da assistência à saúde: Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 01/2002 (Portaria MS/GM n.º 373, de 27 

de fevereiro de 2002, e regulamentação complementar).  Indicadores de Saúde, Sistema de vigilância epidemiológica, Endemias e 

epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento, Modelo Assistencial, Planejamento e programação local de saúde, Decreto 

Federal nº. 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde 

para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências. Portaria GM/MS 399/2006 – Divulga o 

Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Portaria GM/MS nº. 699/2006 - 

Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. Portaria GM/MS nº. 372/2007 - Altera a Portaria 699/GM, que 

Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão. Portaria GM/MS nº. 3085/2006 - Regulamenta o Sistema de Planejamento 

do SUS. Portaria GM/MS nº. 1101/2002 - Estabelece os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde – 

SUS. Portaria GM/MS nº. 3916/1998 - Aprova a Política Nacional de Medicamentos.   

Modelos de Atenção em Saúde, Financiamento e Controle Social e Política Nacional de Humanização.  


